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Parágrafo único - É vedado deferir, por conta dos recursos 
do FUSSESP, vantagem pecuniária de qualquer espécie aos servi-
dores públicos de que trata este artigo.

Artigo 5º - O FUSSESP será dirigido por um Conselho Deli-
berativo, composto de 7 (sete) membros, sob a presidência da 
esposa do Governador do Estado ou de outra pessoa de livre 
escolha deste.

§ 1º - Os membros do Conselho Deliberativo, dentre os 
quais um indicado pela Secretaria de Desenvolvimento Social, 
serão nomeados pelo Governador do Estado pelo período de 2 
(dois) anos, permitida a recondução.

§ 2º - No caso de vacância antes do término do período a 
que alude o § 1º deste artigo, far-se-á nova nomeação para o 
período restante.

§ 3º - Concluídos os mandatos, os membros do Conselho 
Deliberativo permanecerão no exercício de suas funções até a 
posse dos novos designados.

Artigo 6º - O Conselho Deliberativo se reunirá, com a maio-
ria de seus membros:

I - trimestralmente, em sessões ordinárias;
II - extraordinariamente, tantas vezes quantas for convo-

cado pelo Presidente do FUSSESP mediante comunicação feita 
a todos os membros do colegiado, com a indicação de motivo, 
local, data e hora.

Artigo 7º - As deliberações serão tomadas por maioria 
simples de votos dos presentes, cabendo à Presidência o voto 
de qualidade.

Artigo 8º - O Conselho Deliberativo poderá convidar para 
participar de suas reuniões, sem direito a voto:

I - representantes de órgãos ou entidades, públicos ou 
privados, cuja participação seja considerada importante diante 
da pauta de reunião;

II - pessoas que, por seus conhecimentos ou experiências 
profissionais, possam contribuir para a discussão das matérias 
em exame.

Artigo 9º - Compete ao Conselho Deliberativo do FUSSESP:
I - manifestar-se a respeito das propostas de organização 

dos serviços administrativos e assistenciais;
II - aprovar o plano de atividades assistenciais, acompa-

nhando a respectiva execução;
III - dar diretrizes e parâmetros à cooperação com órgãos e 

entidades de promoção social e com fundos sociais de solidarie-
dade de Municípios do Estado;

IV - disciplinar e fiscalizar a arrecadação das receitas, a 
realização das despesas e a aplicação das disponibilidades 
financeiras;

V - encaminhar, anualmente, ao Tribunal de Contas do Esta-
do a demonstração da receita e da despesa do exercício anterior, 
acompanhada dos respectivos comprovantes.

Artigo 10 - Ao Presidente do Conselho Deliberativo do 
FUSSESP compete:

I - em relação ao Conselho Deliberativo:
a) exercer-lhe a representação;
b) convocar e presidir as suas reuniões, estabelecendo-lhes 

a correspondente ordem do dia;
c) proferir voto de qualidade, em caso de empate em suas 

votações;
d) supervisionar os trabalhos de secretaria e firmar a ata das 

respectivas reuniões;
e) editar os atos, normativos ou individualizados, necessá-

rios ao exato cumprimento de suas decisões;
II - em relação às atividades gerais:
a) expedir atos e instruções para a boa execução de dis-

positivos constitucionais, legais e regulamentares no âmbito 
do FUSSESP;

b) decidir pedidos formulados em grau de recurso, bem 
assim proposições encaminhadas pelos dirigentes das unidades 
subordinadas;

c) superintender a execução dos serviços administrativos e 
assistenciais do FUSSESP;

d) designar seu substituto;
e) apresentar, ao Governador do Estado, relatório das ativi-

dades assistenciais do FUSSESP;
f) manifestar-se sobre assuntos que devam ser submetidos 

ao Governador do Estado;
g) autorizar a distribuição gratuita de bens, valores ou bene-

fícios em favor de pessoas físicas em situação de vulnerabilidade 
social ou entidades de fins não econômicos;

h) promover a exposição, divulgação e venda de peças 
artesanais confeccionadas nos cursos e oficinas ministrados no 
âmbito do FUSSESP, determinando o local de sua realização, bem 
como a quantidade e preço dos produtos, observada, quanto a 
este último, sua compatibilidade com os praticados em iniciativa 
da mesma natureza;

i) encaminhar, anualmente, à Assembléia Legislativa, até 
30 de junho, relatório circunstanciado referente ao exercício 
anterior, contendo as ações realizadas e os convênios firmados;

j) autorizar o recebimento de doações de bens móveis, sem 
encargos, de pessoa física ou jurídica.

Artigo 11 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I - o Decreto nº 36.692, de 23 de abril de 1993;
II - o Decreto nº 42.875, de 20 de fevereiro de 1998;
III - o Decreto nº 53.633, de 30 de outubro de 2008;
IV - o Decreto nº 56.697, de 28 de janeiro de 2011.
Palácio dos Bandeirantes, 18 de abril de 2013
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de abril de 2013.

 DECRETO Nº 59.104, 
DE 18 DE ABRIL DE 2013

Aprova o regulamento do Sistema Bolsa Eletrônica 
de Compras do Governo do Estado de São Paulo 
- BEC/SP - DISPENSA DE LICITAÇÃO para compra 
de bens, em parcela única e entrega imediata, 
com dispensa de licitação em razão do valor, e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aprovado, na forma do Anexo I deste 

decreto, o regulamento do Sistema Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo - BEC/SP - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO para compra de bens, em parcela única e entrega 
imediata, com dispensa de licitação em razão do valor.

Artigo 2º - Os interessados em operar no Sistema BEC/SP - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO deverão estar registrados no Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP.

XVI - o artigo 5º do Decreto nº 54.032, de 18 de fevereiro 
de 2009;

XVII - o artigo 5º do Decreto nº 54.429, de 9 de junho de 
2009;

XVIII - o inciso II do artigo 1º do Decreto nº 54.560, de 17 
de julho de 2009;

XIX- o Decreto nº 56.258, de 5 de outubro de 2010;
XX - o artigo 12 do Decreto nº 57.049, de 8 de junho de 

2011.
Palácio dos Bandeirantes, 18 de abril de 2013
GERALDO ALCKMIN
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de abril de 2013.

 DECRETO Nº 59.102, 
DE 18 DE ABRIL DE 2013

Revoga o Decreto nº 58.908, de 14 de março de 
2013, que autorizou a Fazenda do Estado a per-
mitir o uso, a título precário e oneroso e por prazo 
indeterminado, em favor da Companhia de Gás 
de São Paulo - COMGÁS, das áreas que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 58.908, de 25 de 

fevereiro de 2013.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 18 de abril de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de abril de 2013.

 DECRETO Nº 59.103, 
DE 18 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre o Regulamento do Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Fundo Social de Solidariedade do Estado de 

São Paulo, criado pela Lei nº 10.064, de 27 de março de 1968, 
passa a reger-se por este Regulamento.

Parágrafo único - Nas citações ou remissões relativas ao 
Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo, será 
adotada a sigla FUSSESP.

Artigo 2º - Cabe ao FUSSESP:
I - conceber, implementar e desenvolver, isoladamente ou 

em cooperação com outros órgãos e entidades de promoção 
social, programas e serviços de atendimento e assistência à 
população do Estado em situação de vulnerabilidade social, em 
consonância com a política estadual de assistência social, nos 
termos do artigo 8º da Lei federal nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS;

II - prestar, mediante convênio, apoio técnico, econômico-
financeiro e operacional a fundos sociais de solidariedade 
legalmente instituídos em Municípios do Estado, bem assim a 
entidades sociais, observado, em relação a estas, o disposto no 
Decreto nº 57.501, de 8 de novembro de 2011;

III- instituir programas sociais destinados a atender pes-
soas em situação de vulnerabilidade social, tendo por objeto, 
precipuamente:

a) ampliar as oportunidades educacionais e profissionais 
de crianças e adolescentes, bem como estimular a promoção 
de atividades culturais, esportivas e artísticas como forma de 
proteção e inclusão social;

b) incentivar a prática, pelos idosos, de atividades esporti-
vas, artísticas e culturais, visando à melhoria da qualidade de 
vida e ao incremento da participação comunitária e integração 
social;

c) prevenir e recuperar a saúde ocular de crianças, adoles-
centes e idosos;

d) implementar projetos voltados à geração de renda;
e) difundir práticas relacionadas à segurança alimentar e 

nutricional com vista à produção e utilização de alimentos de 
qualidade para uma vida saudável;

f) apoiar entidades de fins não econômicos com vista a 
suprir suas necessidades, de modo a propiciar a melhoria de 
atendimento à população;

g) auxiliar no enfrentamento dos rigores climáticos e de 
desastres naturais;

h) reduzir a vulnerabilidade social.
Parágrafo único - Os programas de que trata o inciso III 

deste artigo poderão prever a distribuição gratuita de bens, 
valores ou benefícios em favor de pessoas físicas em situação de 
vulnerabilidade social ou de entidades de fins não econômicos.

Artigo 3º - Constituem receitas do FUSSESP:
I - as dotações orçamentárias que lhe sejam destinadas;
II - os auxílios e subvenções concedidos por pessoas jurídi-

cas de direito público interno, externo ou internacional;
III- as doações, heranças e legados com que seja contem-

plado;
IV - os resultados de suas aplicações financeiras;
V - o produto da venda de peças artesanais resultantes de 

cursos e oficinas promovidos em seu âmbito;
VI - quaisquer outras rendas que lhe sejam atribuídas.
§ 1º - A receita de que trata o inciso V deste artigo se des-

tinará à aquisição de materiais de consumo e matérias-primas 
utilizados nos respectivos cursos e oficinas.

§ 2º - O FUSSESP deverá manter conta especial junto ao 
agente financeiro do Tesouro Estadual para depósito e movimen-
tação dos valores mobiliários que tenha disponíveis.

Artigo 4º - A execução dos serviços administrativos e assis-
tenciais do FUSSESP ficará a cargo de servidores públicos, postos 
à sua disposição sem prejuízo dos respectivos vencimentos e 
vantagens, e de empregados admitidos exclusivamente nos 
termos da legislação trabalhista.

IX - instituir, desenvolver e manter, no âmbito da Pasta, a 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA;

X - em parceria com o Departamento de Recursos Humanos:
a) realizar as avaliações dos servidores da Pasta;
b) propiciar, aos servidores e prestadores de serviços, o 

desenvolvimento de seus valores humanos e dos conhecimentos 
funcionais e estruturais essenciais para a qualidade e produ-
tividade;

c) obter o envolvimento e o comprometimento dos servi-
dores e dos prestadores de serviços com a qualidade e produ-
tividade, quaisquer que sejam os cargos, funções ou empregos 
ocupados.

Artigo 88 - O Programa Interno de Desenvolvimento e 
Melhoria Contínuos conta com o Comitê Gestor a que se refere 
o inciso XIII do artigo 5º deste decreto, incumbido do desenvolvi-
mento dos trabalhos necessários à consecução de seus objetivos 
e da avaliação dos resultados alcançados.

Artigo 89 - O Comitê Gestor do Programa Interno de Desen-
volvimento e Melhoria Contínuos é composto dos seguintes 
membros:

I - o Chefe de Gabinete, que exercerá a coordenação dos 
trabalhos;

II - representantes das várias unidades da Pasta, designados 
a critério do Secretário, mediante resolução.

§ 1º - As funções de membro do Comitê não serão remune-
radas, mas consideradas como serviço público relevante.

§ 2º - O Comitê poderá convidar para participar de suas 
reuniões, sem direito de voto:

1. representantes de órgãos ou entidades, públicos ou 
privados, cuja participação seja considerada importante diante 
da pauta da reunião;

2. pessoas que, por seus conhecimentos e experiência 
profissional, possam contribuir para a discussão das matérias 
em exame.

§ 3º - O Regimento Interno do Comitê será aprovado 
mediante resolução do Secretário.

CAPÍTULO XIV
Disposições Finais
Artigo 90 - As atribuições e competências previstas neste 

decreto poderão ser detalhadas mediante resolução do Secretá-
rio da Justiça e da Defesa da Cidadania.

Artigo 91 - O Programa Centro de Referência e Apoio à 
Vítima - CRAVI, de responsabilidade da Secretaria da Justiça 
e da Defesa da Cidadania, será disciplinado mediante decreto 
específico, tendo como objetivo promover o reconhecimento 
e o acesso aos direitos das vítimas de violência, com vista à 
consolidação dos direitos humanos e ao exercício da cidadania.

Artigo 92 - A alínea "a" do inciso XII do artigo 10 do Decre-
to nº 39.059, de 16 de agosto de 1994, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"a) exercer o previsto:
1. nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 31.138, de 9 de janeiro 

de 1990, alterados pelo Decreto nº 33.701, de 22 de agosto de 
1991, em relação a licitações nas modalidades de convite e de 
tomada de preços;

2. no artigo 3º do Decreto nº 47.297, de 6 de novembro 
de 2002, observado o disposto em seu parágrafo único;". (NR)

Artigo 93 - Ficam acrescentadas ao inciso XI do artigo 10 
do Decreto nº 39.059, de 16 de agosto de 1994, as alíneas "g" 
e "h", com a seguinte redação:

"g) autorizar:
1. a alteração de contrato, inclusive a prorrogação de prazo;
2. a rescisão administrativa ou amigável de contrato;
h) atestar:
1. a realização dos serviços contratados;
2. a liquidação de despesa.".
Artigo 94 - Os dispositivos adiante relacionados do artigo 

7º do Decreto nº 46.000, de 15 de agosto de 2001, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

I - a alínea "a" do inciso I:
"a) Assistência Técnica do Coordenador;"; (NR)
II - o § 2º:
"§ 2º - A Assistência Técnica do Coordenador e a Célula 

de Apoio Administrativo não se caracterizam como unidades 
administrativas.". (NR)

Artigo 95 - Fica acrescentado ao artigo 1º do Decreto 
nº 46.000, de 15 de agosto de 2001, parágrafo único, com a 
seguinte redação:

"Parágrafo único - A unidade criada por este artigo tem o 
nível hierárquico de Coordenadoria.".

Artigo 96 - Fica acrescentado ao artigo 1º do Decreto nº 
54.410, de 2 de junho de 2009, o § 4º, com a seguinte redação:

"§ 4º - Os membros da comissão especial serão designados 
pelo Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania.".

Artigo 97 - Ficam acrescentados ao artigo 2º do Decreto nº 
57.049, de 8 de junho de 2011, os incisos adiante relacionados, 
com a seguinte redação:

I - o inciso I-A:
"I-A - Assistência Técnica do Coordenador;";
II - o inciso VI:
"VI - Célula de Apoio Administrativo.".
Artigo 98 - Os §§ 1º e 2º do artigo 2º do Decreto nº 57.049, 

de 8 de junho de 2011, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

"§ 1º - A gestão orçamentária e financeira dos contratos 
e convênios será efetuada pelas unidades competentes da 
Secretaria.

§ 2º - A Assistência Técnica do Coordenador, o Observatório 
a que se refere o inciso V deste artigo e a Célula de Apoio 
Administrativo não se caracterizam como unidades adminis-
trativas.". (NR)

Artigo 99 - Ficam extintos, no Quadro da Secretaria da 
Justiça e da Defesa da Cidadania, os seguintes cargos vagos:

I - 56 (cinquenta e seis) de Oficial Administrativo;
II - 1 (um) de Analista Administrativo;
III - 3 (três) de Chefe I;
IV - 2 (dois) de Oficial Operacional;
V - 2 (dois) de Médico I.
Parágrafo único - O Departamento de Recursos Humanos, 

da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, providenciará 
a edição, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data 
da publicação deste decreto, de relação dos cargos extintos por 
este artigo, contendo nome do último ocupante de cada um e 
motivo da vacância.

Artigo 100 - As Secretarias de Planejamento e Desenvolvi-
mento Regional e da Fazenda providenciarão, em seus respec-
tivos âmbitos de atuação, os atos necessários ao cumprimento 
deste decreto.

Artigo 101 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I - o Decreto nº 28.253, de 14 de março de 1988;
II - o Decreto nº 30.196, de 21 de julho de 1989;
III - o Decreto nº 33.317, de 3 de junho de 1991;
IV - o Decreto nº 34.562, de 27 de janeiro de 1992;
V - o Decreto nº 34.660, de 26 de fevereiro de 1992;
VI - o Decreto nº 36.844, de 2 de junho de 1993;
VII - o Decreto nº 37.441, de 15 de setembro de 1993;
VIII - o Decreto nº 38.530, de 14 de abril de 1994;
IX - o Decreto nº 40.536, de 12 de dezembro de 1995;
X - o Decreto nº 40.537, de 12 de dezembro de 1995;
XI - o Decreto nº 40.777, de 16 de abril de 1996;
XII - o Decreto nº 41.016, de 17 de julho de 1996;
XIII - o Decreto nº 42.324, de 8 de outubro de 1997;
XIV- o artigo 7º-A do Decreto nº 46.000, de 15 de agosto 

de 2001;
XV - o artigo 1º do Decreto nº 53.672, de 10 de novembro 

de 2008;

Do Comitê Estadual para os Refugiados no Estado de 
São Paulo - CER

Artigo 71 - O Comitê Estadual para os Refugiados no Estado 
de São Paulo - CER é regido pelo Decreto nº 52.349, de 12 de 
novembro de 2007.

SEÇÃO X
Do Comitê Estadual de Gestão do Plano Integrado de 

Enfrentamento ao Crack e outras Drogas
Artigo 72 - O Comitê Estadual de Gestão do Plano Integrado 

de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas é regido pelo Decre-
to nº58.613, de 28 de novembro de 2012.

SEÇÃO XI
Da Comissão de Coordenação e Acompanhamento da 

Política de Ações Afirmativas para Afrodescendentes
Artigo 73 - A Comissão de Coordenação e Acompanha-

mento da Política de Ações Afirmativas para Afrodescendentes 
é regida pelo Decreto nº 48.328, de 15 de dezembro de 2003.

SEÇÃO XII
Da Comissão Estadual para a Erradicação do Trabalho 

Escravo - COETRAE/SP
Artigo 74 - A Comissão Estadual para a Erradicação do 

Trabalho Escravo - COETRAE/SP é regida pelo Decreto nº 57.368, 
de 26 de setembro de 2011.

SEÇÃO XIII
Da Comissão Especial de Acompanhamento da Execu-

ção do Programa Estadual de Direitos Humanos
Artigo 75 - A Comissão Especial de Acompanhamento da 

Execução do Programa Estadual de Direitos Humanos é regida 
pelo Decreto nº 42.209, de 15 de setembro de 1997.

SEÇÃO XIV
Das Comissões Especiais para Apuração de Atos Dis-

criminatórios e Aplicação de Penalidades
Artigo 76 - A Comissão Especial - Discriminação em Razão 

de Orientação Sexual, incumbida da apuração dos atos discri-
minatórios e da aplicação das penalidades previstas na Lei nº 
10.948, de 5 de novembro de 2001, é regida pelo Decreto nº 
55.589, de 17 de março de 2010.

Artigo 77 - A Comissão Especial - Discriminação aos Porta-
dores do Vírus HIV ou às Pessoas com AIDS, incumbida de pro-
cessar e julgar infrações ao disposto na Lei nº 11.199, de 12 de 
julho de 2002, praticadas por empresas ou entidades de direito 
privado, bem como de aplicar a multa instituída pelo referido 
diploma legal, é regida pelo Decreto nº 54.410, de 2 de junho de 
2009, alterado pelo presente decreto.

Artigo 78 - A Comissão Especial - Discriminação Racial, 
incumbida da apuração dos atos discriminatórios e da aplicação 
das penalidades previstas na Lei nº 14.187, de 19 de julho de 
2010, é regida pelo Decreto nº 56.153, de 1º de setembro de 
2010.

SEÇÃO XV
Do Grupo Setorial de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - GSTIC
Artigo 79 - O Grupo Setorial de Tecnologia da Informação 

e Comunicação - GSTIC é regido pelo Decreto nº 47.836, de 27 
de maio de 2003.

SEÇÃO XVI
Do Grupo Setorial de Planejamento, Orçamento e 

Finanças Públicas
Artigo 80 - O Grupo Setorial de Planejamento, Orçamento 

e Finanças Públicas é regido pelo Decreto nº 56.149, de 31 de 
agosto de 2010.

Artigo 81 - Ao responsável pela coordenação do Grupo 
Setorial de Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas com-
pete:

I - gerir os trabalhos do Grupo, bem como convocar e dirigir 
suas sessões;

II - proferir, além do seu, o voto de desempate, quando 
for o caso;

III - submeter as decisões do Grupo à apreciação superior;
IV - apresentar periodicamente às autoridades superiores 

relatórios sobre a execução orçamentária da Secretaria.
CAPÍTULO X
Do Núcleo de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico 

de Pessoas
Artigo 82 - O Núcleo de Prevenção e Enfrentamento ao 

Tráfico de Pessoas é regido pelo Decreto nº 54.101, de 12 
de março de 2009, alterado pelo Decreto nº 56.508, de 9 de 
dezembro de 2010.

CAPÍTULO XI
Das Unidades de Proteção e Defesa do Usuário do 

Serviço Público
Artigo 83 - A Ouvidoria, observadas as disposições deste 

decreto e as do Decreto nº 50.656, de 30 de março de 2006, 
alterado pelo Decreto nº 51.561, de 12 de fevereiro de 2007, 
é regida:

I - pela Lei nº 10.294, de 20 de abril de 1999, alterada pela 
Lei nº 12.806, de 1º de fevereiro de 2008; e

II - pelo Decreto nº 44.074, de 1º de julho de 1999.
§ 1º - O Ouvidor será designado pelo Secretário.
§ 2º - A Ouvidoria manterá sigilo da fonte, sempre que 

esta solicitar.
Artigo 84 - A Comissão de Ética é regida pela Lei nº 10.294, 

de 20 de abril de 1999, e pelo Decreto nº 45.040, de 4 de julho 
de 2000, alterado pelos Decretos nº 46.101, de 14 de setembro 
de 2001, e nº 52.197, de 26 de setembro de 2007, observadas 
as disposições deste decreto.

Parágrafo único - Os membros da Comissão de Ética serão 
designados pelo Secretário.

CAPÍTULO XII
Do Serviço de Informações ao Cidadão - SIC e da 

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA
Artigo 85 - O Serviço de Informações ao Cidadão - SIC é 

regido pelo Decreto nº 58.052, de 16 de maio de 2012.
Artigo 86 - A Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso - CADA é regida pelo Decreto nº 58.052, de 16 de maio 
de 2012, e, no que couber, pelos Decretos nº 29.838, de 18 de 
abril de 1989, e nº 48.897, de 27 de agosto de 2004.

CAPÍTULO XIII
Do Programa Interno de Desenvolvimento e Melhoria 

Contínuos
Artigo 87 - A Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania 

promoverá o desenvolvimento e a implementação de Programa 
Interno de Desenvolvimento e Melhoria Contínuos, com os 
seguintes objetivos:

I - avaliar o desempenho das unidades da Secretaria;
II - promover a otimização da alocação de recursos para o 

alcance dos resultados;
III - realizar estudos e elaborar propostas de concepções de 

aperfeiçoamento dos processos internos para maximização da 
eficiência e desenvolvimento de gestão voltada para resultados;

IV - realizar ou avaliar propostas relativas à criação ou 
alteração de estruturas organizacionais da Pasta;

V - promover e apoiar projetos de simplificação e otimi-
zação de regras, processos e atividades, incluindo-se ações 
de regulamentação, desregulamentação e terceirização de 
atividades da Pasta;

VI - promover estudos e projetos de sistemas de:
a) informações, aprendizado, competências e conhecimento 

necessários à excelência dos processos organizacionais;
b) mensuração, acompanhamento, avaliação e divulgação 

de resultados de políticas públicas do desempenho organiza-
cional;

VII - desenvolver programas e projetos voltados ao aprimo-
ramento e à melhoria da qualidade dos serviços prestados pela 
Pasta ao cidadão e à sociedade;

VIII - articular, integrar, orientar e acompanhar as atividades 
necessárias à adequada implementação das diretrizes e priorida-
des estabelecidas pelo programa;


